
ATA DA 965ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00065236/2025

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA NONGENTÉSIMA SEXAGÉSIMA QUINTA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE FEVEREIRO DE 2025

Aos vinte e um dias  do mês de fevereiro  do  ano de dois  mil  e  vinte e cinco,  reuniu-se  o
colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sessão extraordinária, realizada conforme o
art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador Dr. Francisco de
Assis Vieira Sanseverino, da qual participaram os membros titulares Dr. Paulo de Souza Queiroz e
Dr. Carlos Frederico Santos. Na ocasião, foi deliberado o seguinte processo: 

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos

001. Expediente: JF/SP-5010678-11.2024.4.03.6181-
APORD - Eletrônico 

Voto: 539/2025 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RÉ PRESA. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGAS (LEI N° 11.343/2006, ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I).
RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE
REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA SUPERIOR A 04
(QUATRO) ANOS. MEDIDA INSUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME,
NO CASO CONCRETO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela
prática do crime de tráfico internacional de drogas (Lei nº 11.343/2006, art. 33, caput, c/c art. 40,
inciso I).  De acordo com os autos, a denunciada foi presa em flagrante na Rua Dr. Inácio de
Araújo, no bairro do Brás, em São Paulo/SP, quando portava 1.124 (um mil, cento e vinte e quatro)
gramas de cocaína. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo, uma vez
que a pena mínima cominada ao crime imputado ao acusado extrapola o limite previsto no art. 28-
A,  caput,  do  CPP.  3.  Interposição de recurso pela  defesa,  por  entender  que não há óbice  à
celebração do acordo. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, §
14, do CPP. 5. Na presente hipótese, a denúncia classificou a conduta do acusado no art. 33,
caput, c/c o art. 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. A pena mínima cominada ao crime do
art. 33 é de 05 anos de reclusão que, acrescida da fração mínima da causa de aumento prevista
no  art.  40,  inciso  I  (1/6  =  10  meses),  totaliza  05  anos  e  10  meses.  Assim,  considerada  a
classificação jurídica feita na denúncia (com base na exposição do fato criminoso, com todas as
suas  circunstâncias),  observa-se  que  a  pena  mínima  cominada  ao  crime  supera  o  limite
estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 6. Em relação à questão da
aplicação da causa de diminuição de pena do § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, os fatos e suas
circunstâncias,  até  este  momento  processual,  apurados  e  descritos  na  denúncia,  não  se
enquadram  nos  requisitos  ali  previstos.  7.  Precedentes  da  2ª  CCR:  Procedimento  n°
1.00.000.012626/2023-16,  Sessão  de  Revisão  n°  913,  de  24/11/2023;  Processo  JF-GRU-
5010391-11.2022.4.03.6119-APORD, Sessão de Revisão n° 901, de 04/09/2023; Processo JF-
GRU-5007085-97.2023.4.03.6119-APORD,  Sessão  de  Revisão  n°  900,  de  30/08/2023,  todos
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unânimes. 8. Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal, tendo em vista que
a pena mínima do crime imputado ao réu na denúncia é superior a 04 (quatro) anos. Medida que
não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, em razão das
circunstâncias do caso concreto. 9. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferecimento do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).
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COORDENADOR
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